
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTAOD DE SÃD PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N9 091, DE 27 de OUTUBRO DE 1~87 

(Disp;e sobre a concessio de Título de "Cidadio Gua

çuano"). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, Esta

do de são Paulo, etc., 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promu.!_ 

go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

ARTIGO 19) Fica concedido o Título de "Cidadio Guaçu~ 

no" ao Senhor ALMIHO MOHTEIB.O ALVARES AFFONSO. 

ARTIGO 29) A entrega do referido Título dar-se-ã em 

Sessão Solene desta câmara Municipal, a ser previamente marcada ' 

pela Mesa da Câmara Municipal. 

-ARTIGO 39) As despesas com a execuçao do presente De-

creto Legislativo, oneraria verbas orçamentárias pr6prias. 

ARTIGO 49) Este Decreto Legislativo entrará em vigor' 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, em 27 de outubro ' 

de L 987 

publicação na data supra. 

Dir or de Secretaria 


